PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÕES,  CANCELAMENTOS  E  ARQUIVAMENTO  -  24/01/2025

Retificações:

Retifica-se a portaria nº 1804982 publicada dia 30/08/2023. Onde se lê: Outorgado: João Batista Gomes. CPF: 858.***.166-**. Leia-se: Outorgado: João Batista Gomes CPF: 858.***.166-**. Outorgado: Pedro Bento Nogueira. CPF: 033.***.668-**. Município: Onça de Pitangui – MG.

Retifica-se a portaria nº 1904271 publicada dia 20/05/2021. Onde se lê: Outorgada: Conceição Ferreira Vaz. CPF: 274.***476-**Leia-se: Outorgado: Posto Santanense. CNPJ: 30.751.676/0004-20. Município: Bom Despacho – MG.

Retifica-se a portaria nº 1201947 publicada dia 23/03/2022. Onde se lê: Outorgada: Espólio de José Dalton Vidal da Silva. CPF: 018.***.***-04. Leia-se: Outorgada: Maria Eduarda Broch Lino. CPF: 703.***.436-**. Município: Martinho Campos – MG.

Retifica-se a portaria nº 1300211 publicada dia 12/01/2024. Onde se lê: Outorgado: João Batista Dias dos Santos. CPF: 648***926-**. Leia-se: Outorgada: Agropecuária Borba Ltda. CNPJ: 18.985.446/0001- 88. Município: Felixlândia - MG. 
Retifica-se a portaria nº 1202595 publicada 19/04/2022. Outorgada: Águas de Pará de Minas S.A. CNPJ: 18.494.424/0001-15. Onde se lê: Vazão autorizada (l/s): 27,59. Lêia-se: Vazão Autorizada (l/s): 60,30. Município: Pará de Minas – MG.

Retifica-se a portaria n° 1604204 publicada dia 18/07/2023. Outorgado: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. Onde se lê: Condicionantes: Art. 6° - I- Instalar sistema de medição de vazão captada, horímetro e dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. II- Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. III- Realizar leituras mensais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado As medidas deverão ser realizadas na mesma semana de cada mês. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição(Aplicável para volume menor que 50 m³ diário). Leia-se: Não há condicionantes. Município: Rubelita - MG.

Cancelamentos:

Cancela-se a Portaria nº 1904764 publicada dia10/08/2022. Requerente: Águas de Pará de Minas. CNPJ: 18.494.424/0001-15. Motivo: Não sendo mais necessário a utilização do poço. Município: Para de Minas – MG.

Cancela-se a Portaria nº 1207714 publicada dia11/10/2022. Requerente: Rafael Costa Martins. CPF: 029.***.***-**. Motivo: Se deve a alteração do planejamento para a propriedade que não contam mais com a irrigação. O requerente informou que nunca houve a instalação da captação no local. Município: Leandro Ferreira – MG. 
Cancela-se a Portaria nº 1207715 publicada dia 11/10/2022. Requerente: Rafael Costa Martins. CPF: 029.***.***-**. Motivo: Se deve a alteração do planejamento para a propriedade que não contam mais com a irrigação. O requerente informou que nunca houve a instalação da captação no local. Município: Leandro Ferreira – MG.
Arquivamento: 

Arquiva-se o processo nº 40807 de 06/08/2024. Requerente: Antônio Raimundo Beletato Filho - Sitio Santo Antônio. CPF: 089.***.116-**. Curso d’água: Sem denominação. Motivo: Considerando o artigo 54-A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Município: Monte Sião – MG.
